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Prefeitura Municipal de ,,'allta LliZitl [j '~Oeste

Lei n.o 262/2000

Rondõnla, no uso de suas atribuIções legais] que lhe são conferidas pela Lei Orgãr~ice
fvluniçjpat, tez sab~r qu~ a Cãrilara ~J'un~cJpa!aprO~JOUe ete sanciona a $~guinte:
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ArL 1° - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto do PJlunicipiode Santa Luzia D'Oaste para º exercicio de
2000.

Arí. 2U w O Orçamento Programa do Serviço Autônomo de Agua e
Esgoto de Santa Luzia D'oeste, para o exercicio de 2000, estima a receita em R$
80.000,00 (Oitenta Mli Reais) e fixa a despesa em R$ 80.000,00 (OiIenta ívH!R~ais).

f\rt. 3° - l~ receita será realizada de acordo corn a !egisíação especifica
em vigor, segundo as seguintes esttmattvas:

RECE~TAS CORREfi4TES .........•....••.•.......................•........ R$ Stl.uOO,Oó

OUTRAS RECEITAS CORRENTES ............•.................... R$ 14.000,00
Art, 4° - Fica Q Poder Execut~vQ autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares para atender insuficiências de qualquer despesas até ú !imite de ZERO
nor cento do valor total da desnesa orcamentária ~re\listã.
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Art. 5" ~ Esí~ Lei entrará em v~gcr na data de SUfj publícaçâc,
revogadas as disposições ern contrãno .
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Prefeito do. [lI1unic!pio.


